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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 





PORTARIA
Nº
58
/
2022
-
PRAD (11.00.15)



Nº do Protocolo: 23111.031195/2022-43

Teresina-PI,
01 de Julho de 2022

A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais, que lhe confere o Ato da Reitoria No 1.099, de 30/11/2020,
DOU 02/12/2020,

RESOLVE:

Art. 1° Retificar a Portaria n° 56/2022 PRAD, de 29 de junho de 2022,

Onde se lê:

Josane de Meneses Veloso, Unidade de Exercício: Campus Senador Helvidio Nunes de Barros
(CSHNB);

Leia-se:

Josane de Meneses Veloso Miranda, Unidade de Exercício: Campus Senador Helvidio Nunes
de Barros (CSHNB);

Art. 2°Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.
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